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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GEOVA VILAS BOAS DE SOUZA EIRELI - EPP
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GEOVA VILAS BOAS DE
SOUZA EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GEOVA VILAS BOAS DE SOUZA EIRELI - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/03/2021 19:53:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GEOVA VILAS BOAS DE SOUZA EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 58541503215129862736-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b384bbb65326f2a04734af97d4858584362fe2636e73d5573587d25a1fb057b362c99845474e4ea574261d32209fd85636

24ec1c881656ee6418604df2928494b  
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
GEOVA VI LAS BOAS DE SOUZA EI RELI  

GEOVA VI LAS BOAS DE SOUZA, brasileiro, divorciado nascido em  20/01/1956, empresário, residente e 
domiciliado na Praça Jose Prado Alves, 05, Bairro Centro Capim  Grosso/ BA, CEP 44.695-000, portador da 
cédula de identidade n.°  0266396534 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da 
Bahia/ BA, CPF n.°  080.148.765-04. Na condição de empresário que gira sob denominação GEOVA VI LAS 
BOAS DE SOUZA ME, com  sede na Praça Jose Prado Alves, 05, Centro, Capim  Grosso/ BA CEP:  44.695-
000, registrado na Junta Com ercial do Estado da Bahia sob o NI RE 29.100.830.263 em  21/06/1985 e 
inscrito no CNPJ sob n°  13.586.813/ 0001-57, resolve transformar seu registro de Empresário em  
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABI LI DADE LI MI TADA, a qual regerá, doravante, pelo ATO 
CONSTI TUTI VO:  

CLAUSULA PRI MEI RA 
A EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABI LI DADE LIMITADA, girará sob o nome empresarial GEOVA 
VI LAS BOAS DE SOUZA EI RELI  e terá sede e domicílio na Praça Jose Prado Alves, 05, Centro, Capim  
Grosso/ BA CEP:  44.695-000. 

CLAUSULA SEGUNDA 
O capital social será RS 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) , já integralizado, em  moeda corrente do 
País. 

N o m e V a lor Tot a l R$  Qu a n t id a d e 

GEOVA VI LAS BOAS DE SOUZA 320.000,00 320.00Oecfcs 

Tot a l 3 2 0 .0 0 0 ,0 0  3 2 0 .0 0 0 cot ?s 

CLAUSULA TERCEI RA 
O objeto social será:  
TRANSPORTE ESCOLAR 
TRANSPORTE DE PASSAGEI ROS 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA 
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LI XO 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL COM CONDUTOR 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL SEM CONDUTOR 

CLAUSULA QUARTA 

A responsabilidade do t itular é restrita ao valor do capital social integralizado. 

CLAUSULA QUI NTA 

A empresa iniciou suas at ividades após o registro na Junta Com ercial do Estado da Bahia em  27/06/1985 e 
seu prazo de duração indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA 
A administração da empresa caberá ao titular GEOVA VI LAS BOAS DE SOUZA, com  poderes e 
atribuições de assinar pela firma, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em  
at ividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em  seu favor, bem  como onerar ou alienar 
bens imóveis da empresa. 
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
GEOVA VI LAS BOAS DE SOUZA EI RELI  

CLAUSULA SÉTIMA 
A EI RELI , poderá a qualquer tempo, abrir  ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração do ato 
constitut ivo, devidamente assinado pelo titular da empresa. 

CLAUSULA OI TAVA 
Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas at ividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexist indo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com  base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em  balanço 
especialmente levantado. 

CLAUSULA NONA 
O exercício social será encerrado em  31 de dezembro do ano civil, com  a apresentação do balanço 
patrimonial e resultado económico do ano fiscal, cabendo ao titular na proporção das suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Único -  Mediante deliberação do titular, poderá ser realizadas distribuições de lucros ou 
resultados em  data diversa daquela prevista no caput  da clausula, desde que existentes os respect ivos 
resultados e disponíveis os valores. 

CLAUSULA DÉCIMA 
O titular declara para os devidos fins e direitos que se fizerem necessários, que não part icipa de nenhuma 
outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLAUSULA DÉCIMA PRI MEI RA 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em  virtude de condenação crim inal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Fica eleito o foro de Capim  Grosso, Estado da Bahia, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E pela exatidão do supracitado, o titular assina o presente instrumento em 03 vias de igual forma e teor, 
que terá registro no órgão competente, para que a mesma adquira personalidade jurídica de acordo com a 
legislação em  vigor. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GEOVA VILAS BOAS DE SOUZA EIRELI - EPP
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GEOVA VILAS BOAS DE
SOUZA EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GEOVA VILAS BOAS DE SOUZA EIRELI - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/02/2021 15:09:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GEOVA VILAS BOAS DE SOUZA EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 58541602180844200687-1 a 58541602180844200687-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GEOVA VILAS BOAS DE SOUZA EIRELI - EPP
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GEOVA VILAS BOAS DE
SOUZA EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GEOVA VILAS BOAS DE SOUZA EIRELI - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/02/2021 15:17:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GEOVA VILAS BOAS DE SOUZA EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 58541705181030570467-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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